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I ÉsTADo DA PARÀíBA
I PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

LEI

AÉ. í'- O aftigo 213, da Lei no 2 378

passa a v,gorar com a segu,-te 'edação

"Àft. 213 - Pelo nascimento ou adoção de tilho§, o servidoÍ

teá diÍeito a licença-patemidade de í5 {quiÍlzê, dias consecutivos, §em

pÍêjuízo da remuneração".

Art, 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFÊ'TO

LEI No 4.734 De 06 de janeiro de 2009.

DÁ NovA REDAÇÃo Ao ARTlco
2í3 DA LEI NO 2.378 DE 07 DE
JANETRO DE 1992 (ESTATUTO
DOS SERVIDORES DO
MUNIC|PIO DE CAMPINA
GRANDE) E DÁ ourRAs
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que â Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

de 07 de janeiro de 1992

g'e-ç
Prêfêito


